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WECLIX TELECOM S.A.
CNPJ/ME Nº 31.445.249/0001-34

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS E INDIVIDUAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 (EM MILHARES DE REAIS)

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas completas 
referente ao exercício findo de 31 de dezembro de 2023 e o relatório 

do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas completas estão disponíveis eletronicamente no 

endereço https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/. O referido relatório 
do auditor independente sobre essas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas foi emitido em 31 de março de 2024.

Balanços Patrimoniais
 Consolidado  Controladora 

Ativo 2023 2022 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  4.460  59.294  4.256  59.019 
Contas a receber de clientes  10.922  14.080  10.305  13.144 
Adiantamento a fornecedores  242  268  241  257 
Impostos a recuperar  5.051  4.750  4.977  4.444 
IR e CS a recuperar  1.194  3.422  1.194  3.422 
Outros créditos  3.010  1.478  3.004  1.466 
Total do ativo circulante  24.879  83.292  23.977  81.752 
Não circulante
 Realizável a longo prazo  
Impostos a recuperar  2.972  5.287  2.939  5.202 
Outros créditos  2.655  5.348  2.653  6.171 
Aplicações financeiras  3.417  53.312  3.417  53.312 

 9.044  63.947  9.009  64.685 
Outros investimentos  411  9.763  411  9.752 
Imobilizado  213.022  210.997 208.611  206.595 
Direito de uso de ativos  2.940  4.441  2.940  4.441 
Intangível  148.175  165.134 140.830  156.934 
Investimentos  -    -    10.542  11.577 
Total do ativo não circulante  373.592  454.282 372.343  453.984 
Total do ativo  398.471  537.574 396.320  535.736 

 Consolidado  Controladora 
Passivo e patrimônio líquido 2023 2022 2023 2022
Circulante
Fornecedores e outras 
 contas a pagar  53.998 105.094  53.795  105.034 
Empréstimos e financiamentos  68.073  60.478  67.873  60.449 
Arrendamentos a pagar  2.002  2.472  2.002  2.472 
Debêntures  206.097  5.226  206.097  5.226 
Obrigações trabalhistas 
 e encargos sociais  2.475  3.613  2.445  3.551 
Obrigações fiscais  24.846  14.121  24.120  13.786 
IR e CS a recolher  -    1.324  -    393 
Adiantamentos de clientes  249  319  249  319 
Total do passivo circulante  357.740 192.647  356.581  191.230 
Não circulante
Fornecedores e outras 
 contas a pagar  56.109  46.694  56.109  46.694 
Empréstimos e financiamentos  8.863  74.927  8.569  74.927 
Arrendamentos a pagar  1.025  2.121  1.025  2.121 
Debêntures  -   191.921  -    191.921 
Obrigações fiscais  38.638  36.708  37.940  36.287 
IR e CS diferidos  2.835  4.268  2.835  4.268 
Total do passivo não circulante  107.470 356.639  106.478  356.218 
Total do passivo  465.210 549.286  463.059  547.448 
Patrimônio líquido 
 (passivo a descoberto)
Capital social  26.583  26.583  26.583  26.583 
Prejuízos acumulados  (93.322) (38.295)  (93.322) (38.295)
Total do patrimônio líquido  (66.739) (11.712)  (66.739) (11.712)
Total do passivo e 
 do patrimônio líquido  398.471 537.574  396.320  535.736 

Demonstrações dos Resultados
 Consolidado   Controladora 

2023 2022 2023 2022
Receita operacional líquida 152.691 162.945 145.828  156.011 
Custos dos serviços prestados (66.988) (74.907) (65.207) (72.275)
Lucro bruto  85.703  88.038  80.621  83.736 
Despesas gerais e administrativas (40.071) (35.885) (36.067) (34.844)
Despesas comerciais (14.962) (19.423) (14.856) (19.380)
Provisão para perdas de crédito 
 esperadas (10.281) (12.313)  (9.775) (12.313)
Outras receitas (despesas), líquidas  7.118  693  6.990  (343)
Resultado antes das receita e 
 (despesas) financeiras e impostos  27.507  21.110  26.913  16.856 
Receitas financeiras  8.845  20.866  8.728  20.810 
Despesas financeiras (92.357) (66.448) (91.869) (66.077)
Resultado financeiro líquido (83.512) (45.582) (83.141) (45.267)
Participação no lucro da empresa 
 investida por 
  equivalência patrimonial  -    -    (232)  3.184 
Prejuízo antes do IR e da CS (56.005) (24.472) (56.460) (25.227)
IR e CS correntes  (455)  (755)  -    -   
IR e CS diferidos  1.433  (943)  1.433  (943)
Prejuízo líquido do exercício (55.027) (26.170) (55.027) (26.170)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes
 Consolidado  Controladora 

2023 2022 2023 2022
Prejuízo líquido do exercício (55.027) (26.170) (55.027) (26.170)
Outros resultados abrangentes  -    -    -    -   
Resultado abrangente 
 total do exercício (55.027) (26.170) (55.027) (26.170)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
 Consolidado  Controladora 

Atividades operacionais 2023 2022 2023 2022
Prejuízo do exercício (55.027)  (26.170) (55.027)  (26.170)
Depreciação imobilizado  16.293  13.608  15.978  13.967 
Amortização direito de uso  4.046  3.483  4.046  3.483 
Amortização intangível  18.590  18.364  18.536  18.226 
Amortização de mais valia  802  802  -    -   
Participação no lucro da empresa 
investida por equivalência 
patrimonial  -    -    232  (3.184)
Provisão para perdas de 
 crédito esperadas  10.283  12.313  9.775  12.313 
IR e CS diferidos e correntes  (978)  1.698  (1.433)  943 
Baixa líquida do ativo imobi-
lizado  507  1.193  470  1.193 
Baixa líquida do ativo intangível  -    244  -    244 
Créditos tributários  (4.125)  -    (3.999)  -   
Ajuste a valor presente  1.913  11.872  1.913  11.872 

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social 
integralizado

Prejuízos 
acumulados

Patrimônio  
líquido total

Saldo em 31/12/2021  26.583  (12.125)  14.458 
Prejuízo do exercício  -    (26.170)  (26.170)
Saldo em 31/12/2022  26.583  (38.295)  (11.712)
Prejuízo do exercício  -    (55.027)  (55.027)
Saldo em 31/12/2023  26.583  (93.322)  (66.739)

Diretoria

Contador
Diego Matias - CRC 1SP285074/O-5

Fabrício Kameyama - Diretor presidente

Juros apropriados - 
 Arrendamentos  283  356  283  356 
Juros apropriados - 
 Empréstimos e financiamentos  18.313  27.983  18.268  27.960 
Juros apropriados - Debêntures  31.921  7.665  31.921  7.665 
Variações em:
Contas a receber de clientes  (7.102)  (12.208)  (6.936)  (11.985)
Adiantamento a fornecedores  435  952  431  626 
Impostos a recuperar  8.366  (1.898)  7.956  (1.765)
Outros créditos  357  (2.726)  1.977  (776)
Fornecedores (43.612) (115.367) (43.737) (114.525)
Salários e encargos a pagar  (1.138)  111  (1.106)  264 
Adiantamentos de clientes  (71)  218  (71)  218 
Obrigações fiscais  11.703  31.273  11.987  31.649 
Fluxo de caixa proveniente das 
 (utilizados nas) atividades 
operacionais  11.759  (26.234)  11.464  (27.426)
Juros pagos sobre empréstimos 
 e financiamentos

 
(14.833)  (25.571)

 
(14.829)  (25.571)

Juros pagos sobre debêntures (22.956)  -   (22.956)  -   
IR e CS pagos  (434)  (8.313)  -    (7.714)
Fluxo de caixa liquido (uti-
lizados 
 nas) atividades operacionais

 
(26.464)  (60.118)

 
(26.321)  (60.711)

Atividades de investimento
Venda (aquisição) de 
 outros investimentos  9.352  (5.705)  9.341  (5.705)
Aquisição de imobilizado (18.825)  (51.822) (18.464)  (51.427)
Aquisição de intangível  (2.433)  (3.951)  (2.432)  (3.757)
Aplicações financeiras  49.895  (27.977)  49.895  (27.977)
Fluxo de caixa proveniente das 
(utilizados nas) atividades de 
investimento  37.989  (89.455)  38.340  (88.866)
Atividades de financiamento
Captações de empréstimos 
 e financiamentos  16.448  109.126  16.000  109.125 
Captação de debêntures  -    200.000  -    200.000 
Custos de transação pagos  (15)  (10.518)  (15)  (10.518)
Pagamento de principal - 
 Empréstimos e financiamentos

 
(78.398)

 
(101.300)

 
(78.373)

 
(101.243)

Pagamento de principal - 
 Arrendamentos  (4.394)  (3.755)  (4.394)  (3.755)
Fluxo de caixa (utilizados nas) 
proveniente das atividades de 
financiamento

 
(66.359)  193.553 

 
(66.782)  193.609 

(Redução) aumento de caixa 
 e equivalentes de caixa

 
(54.834)  43.980 

 
(54.763)  44.032 

Caixa e equivalentes de caixa
Saldo inicial de caixa 
 e equivalentes de caixa  59.294  15.314  59.019  14.987 
Saldo final de caixa 
 e equivalentes de caixa  4.460  59.294  4.256  59.019 
(Redução) aumento de caixa 
 e equivalentes de caixa

 
(54.834)  43.980 

 
(54.763)  44.032 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a reabertura do PE 25/2024, 
Edital 31/2024, PMH 66785/2024, objeto: Material de apoio 

pedagógico. INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 09/05/2024 às 8:30 
(horário de Brasília/DF) Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma 
www.novobbmnet.com.br. O Edital está disponível no site da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br. Hortolândia, 17/04/2024 - Ieda Manzano de 
Oliveira/Secretaria Munic.de Adm. e Gestão de Pessoal.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068635-46.2019.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 2.ª Vara Cível 
do Foro Regional de Santana – São Paulo/SP, Dra.Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza, FAZ SABER a NILVA GARDEZANI 
DELACERDA, CPF. 324.251.518-85, que lhe foi proposta uma ação de Reparação de Danos ao Imóvel, movida por Ernesto 
Cesar Gaion. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
27 de setembro de 2023. J.23 e 24/04

2ª VARA CÍVEL FORO REGIONAL I - SANTANA/SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.402.515, em 28 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por IZAURA FIGUEROLA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de identidade RG 
n° 12.722.473-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 021.807.578-24, residente e domiciliada nesta 
Capital, na Rua Xapanã, n° 110, Jardim Los Angeles, CEP 04648-285, o qual alega deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, desde 1970, adquirida por 
seu ex-marido e seu ex-sogro através de Instrumento Particular datado de 01 de outubro de 1970, 
celebrado com a titular de domínio do imóvel GILDA AMARAL DE MORAES; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Xapanã, n° 110, antiga Rua Aristides da Silveira 
Lobo, antes Rua B, e seu terreno com área de superfície de 243,33m², correspondente ao lote nº 
08 da quadra “H”, do local denominado Jardim Los Angeles, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.217.0008-5; imóvel 
esse que se acha registrado conforme a transcrição nº 144.188, sob a titularidade dominial de GILDA 
AMARAL DE MORAES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos GILDA AMARAL DE MORAES ou seu espólio, CÍCERO AUGUSTO 
DE MORAES ou seu espólio, SÔNIA DE MORAES BRAGA, MARCOS AMARAL DE MORAES, MAR-
CELO AMARAL DE MORAES, JOSÉ FIGUEROLA PI, JORGE FIGUEROLA GALVE, Espólio de FE-
LISMINA RODRIGUES, JOAQUIM RODRIGUES ROCHA, CAMILA LEITÃO ROCHA DIAS, LEONITA 
MOREIRA ROCHA, ALBINO RODRIGUES ROCHA, MARIA EMILIA ROCHA SALGADO, JOAQUIM 
ANGELO SALGADO, DEOLINDA RODRIGUES ROCHA, CRISTIAN RODRIGUES ROCHA, FABIO 
RODRIGUES ROCHA, JULIANA COSTA RODRIGUES ROCHA, FERNANDO RODRIGUES ROCHA 
FILHO, PATRICIA SILVA MENEZES, ORLANDO FELIX MATIAS, ALEXANDRE SCHNEIDER, RENA-
TO OTTO ORTLEPP e MARILDA VIANA ORTLEPP, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. 
Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de 
quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.403.510, em 01 de abril de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por MARGARIDA ZAGUI SILVA, brasileira, doméstica, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 12.488.220-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 004.276.288-06, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens com ADAUTO GONÇALVES DA SILVA FILHO, brasileiro, desempregado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 17.195.008-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 939.692.368-00, residentes 
e domiciliados nesta Capital, na Rua dos Ciclopes, n° 310, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 1989, adquirida através de Instrumento Particular de Compromis-
so de Venda e Compra, datado de 05 de julho de 1989; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado 
na Rua dos Ciclopes, s/nº, antes Rua C, e seu terreno com área de superfície de 220,00m², corres-
pondente a parte lote 11 da quadra “D”, do loteamento denominado Jardim Itajaí, no 32º Subdistrito 
– Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 
261.058.0011-6; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 41.248. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento adminis-
trativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os 
notificandos JOÃO MARINO, LEDA MARIA BERNARDINI MARINO, OSWALDO MARCELO MARINO, 
LYDIA JANNUZZI MARINO, OLGA GUTTILLA, que também é conhecida e se assina OLGA FOR-
NACIARI GUTTILLA, OSWALDO GUTTILLA, IVELINA SANTALUCIA GUTTILLA, MARIA CRISTINA 
GUTTILLA, CESAR AUGUSTUS GUTTILLA, IVELINA SANTALUCIA GUTTILLA, FRANCISCO ANTO-
NIO GUTTILLA, MARIA CONCEIÇÃO DINIZ GUTTILLA, BENEDITO ORLANDO GUTTILLA, MARIA 
CECILIA GUTTILLA, LAIS ROSA BOUJADI GUTTILLA, SILVIA LEDA BOUJADI GUTTILLA, LUCIA 
REGINA GUTTILLA, DYONISIA MARTINS DE SOUZA, MARIA CRISTINA DE SOUZA MINANA, CAR-
LOS ALBERTO CHRISOSTOMO MARTINS DE SOUZA, ALEXANDRE CHRISOSTOMO MARTINS 
DE SOUZA, ANDREZA MARTINS DE SOUZA, KARINY APARECIDA SILVA CASTILHO MARTINS DE 
SOUZA, KAROLINY SILVA CASTILHO MARTINS DE SOUZA, LUIZ CARLOS CHRISOSTOMO MAR-
TINS DE SOUZA, MARLY CESAR LAGO CHRISOSTOMO MARTINS DE SOUZA, MARIA LUIZA DE 
SOUZA, CARLOS ALBERTO CHRISOSTOMO MARTINS DE SOUZA, MARIA CRISTINA DE SOUZA, 
EUCLIDES TADEU DE FARIA, MARIA DA GLÓRIA DA SILVA SOUZA ROSAN, JOSÉ BARBOSA DA 
SILVA, MARIA FELIX, SEVERINO MARTINS DA SILVA, CREUSA MARTINS DA SILVA e FRANCISCO 
ANTÔNIO GUTTILLA , oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 19 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.433.162, em 04 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por GENILDO PEREIRA GOES, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 6.902.959-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 838.029.758-04, neste ato representado 
por sua procuradora Janaina da Silva Goes, brasileira, casada, professora, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 32.609.529-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 225.303.498-35, e sua esposa, 
com quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens GEUZA MARIA GOES, brasileira, 
aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 23.592.428-81, inscrita no CPF/MF sob o n° 
296.978.128-02, residentes e domiciliados na FZ Cajazeiras da Lage do Bie, n° 89766, Nordestina, 
Bahia, CEP 48870-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 
1979, adquirida através de Instrumento Particular datado de 30 de novembro de 1979; posse essa 
que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Jorge Afonso, n° 555-A, antiga Rua Sete A, e seu terreno 
com área de superfície de 126,00m², correspondente à parte do lote 22 da quadra 09, do loteamento 
denominado Jardim Mitsutani, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Munici-
palidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 184.222.0114-2; imóvel esse que se acha registrado em 
área maior conforme a matrícula nº 117.874. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MAGOICHI MITSUTANI ou MAGOITE MITSU-
TANI ou MAGOITE MITUTANI, NISHIO TADASI ou TADASHI NISHIO ou TADASI NISHIO, MARIO 
NISHIO, IZAURA SUMIE NISHIO, HELENA TSIEMI NISHIO, MARIA NISHIO, KIMIKO TADASI ou 
KIMIKO NISHIO ou KIMIKO MITSUTANI, SIGUER MITSUTANI, HYOE SIOZAWA, SIZUE SIOZAWA 
ou SIZUE SIOGAWA ou SIZUE MITSUTANI, WATAL MITSUTANI, AYAKO MITSUTANI, TAKUMI MIT-
SUTANI, KIYOKO MITSUTANI, HIDEITSI UCHIKAWA ou HIDEITSI UTIKAWA ou HIDEITI UTSIKAWA 
ou HIDEICH UCHIKAWA, HIDEKO UCHIKAWA ou HIDEKO UTSUKAWA ou HIDEKO MITSUTANI, 
MÁRIO SÉRGIO DA CRUZ e PEDRO CHAVES VIDAL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da 
Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.447.842, em 18 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nº 
1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE JURANDIR DE 
OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.479.523-0-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 540.941.198-68, residente e domiciliado na Rua Julieta de Araújo Al-
meida, nº 114, Vila Arriete, CEP 04445-010, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1971, adquirida através Instrumento Particular de 
Cessão de Direitos Hereditários, de posse e outras avenças, datado de 07 de julho de 2022, posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua João Bressane, n° 129, e 
seu terreno com área de superfície de 145,00m², correspondente a parte do lote nº 04 da quadra nº 
24, do loteamento denominado “Vila Campo Grande”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 173.003.0064-1; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº 171.398 deste Cartório, sob a titularidade 
dominial de NICOLAU MAGINI, compromissado a venda conforme a inscrição nº 44.841 a SOCIDADE 
IMOBILIARIA RIO DOURO LIMITADA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam even-
tuais terceiros interessados, ou os notificandos, NICOLAU MAGINI, ANTÔNIA GUASTELLI MANGINI, 
OLINDA MOREIRA DO CARMO, QUINTINO RIBEIRO DO PRADO, DJANIRA PEREIRA DO PRADO, 
SOCIEDADE IMOBILIÁRIA RIO DOURO LIMITIDA, JOSE REINALDO DO CARMO, NANCI BUENO, 
MARTA ELISETE ALVES, MARIA APARECIDA DO CARMO FREITAS, EDNELSON FREITAS, MA-
RIA IZABEL RIBEIRO DO CARMO, MARIA ELIZABETH DO CARMO MARTINS, VALDIR MOREIRA, 
MARLI RODRIGUES OREIRA, JOSÉ ALVES DA SILVA, RITA MARIA APARECIDA OLIVEIRA, OLGA 
MARIA OLIVEIRA ROSNER, NANCI MARIA DE OLIVEIRA, ROSANA MARIA DE OLIVEIRA, JAIRO 
JOSÉ DE OLIVEIRA, DOMITILA MARIA DE OLIVEIRA, PEDRITO PEREIRA DE SALES e MARIA DE 
LOURDES SALES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o pro-
cedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.448.090, em 19 de janeiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos nº 1.238, 1.243 e 
1.207 ambos do Código Civil e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MONICA VENTURA SEIBARAUSKAS, 
brasileira, policial militar, portadora da cédula de identidade RG n°45.060.549-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 349.539.928-30, casada sob o regime da comunhão parcial de bens com PABLO PRA-
DO DUARTE, brasileiro, policiar militar, portador da cédula de identidade RG n° 29.894.957-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 318.329.248-31, residentes e domiciliados na Rua Willian Lindsay, n° 163, 
Jardim da Pedreira, CEP 04462-090, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, somada a de seus antecessores desde 1985, adquirida pelos genitores da primeira nomeada 
através Compromisso de Venda e Compra, datado de 27 de dezembro de 1985, posse essa que se 
refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO situado Rua Willian Lindsay, n° 163, antiga Rua Sete, 
e seu terreno com área de superfície de 155,00m², correspondente a parte do lote nº 23 da quadra 
“K”, do loteamento denominado “Jardim Pedreira”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 121.190.0099-8; imóvel esse que se 
acha registrado em área maior, conforme a matrícula nº 120.004 deste Cartório. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, PROFICO 
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, GILBERTO SEIBARAUSKAS, ZULMIRA FERNANDES VEN-
TURA SEIBARAUSKAS, MARCELO VENTURA SEIBARAUSKAS, ERIKA DE FATIA VENTURA SEI-
BARAUSKAS, MAURICIO BATISTA MEDEIROS, VERA MARTA REZENDE DE ARAÚJO, JACKSON 
FRANKLIN DE LIMA, MARIA ELISABETE RIBEIRO DE LIMA, DORIVAL LIMA e NEUSA FRANCO DE 
GODOI LIMA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o proce-
dimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 19 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.451.088, em 09 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositi-
vo legal, apresentados por RTZ NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com constituição devidamente 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE nº 35600084531, inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.729.996/0001-48, estabelecida na Rua Vergueiro nº 5.400, conjunto 261 da torre Klabin, 
Vila Firmiano Pinto, CEP 04272-000, representada por ROSELY BUENO TEZORO, brasileira, empre-
sária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.042.866-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 
076.669.378-30, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2020 e que 
somada a seus antecessores perfazem – conforme declaram – mais de meio século (sendo o docu-
mento mais antigo apresentado para comprovação da posse datado de 20 de abril de 1989), adquirida 
através de Instrumento de Cessão de Posse de Imóvel datado de 01 de setembro de 2020, celebrado 
com João Teixeira de Azeredo e Dalva Luiza Pereira de Azeredo; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL situado na Rua Joaquim de Andrade, nº 480 – fundos, e seu terreno com área de superfície de 
77,15m², correspondente à parte do lote nº 43 da quadra “D”, do local denominado “Chácaras Santo 
Antônio”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte nº 087.343.0034-1 e que se acha registrado em área maior conforme a transcrição 
nº 99.397 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JORGE ALVES DE LIMA, HEITOR PIMENTEL PORTUGAL, CAMI-
LA DO AMARAL PORTUGAL, LUIZ FERNANDO DO AMARAL, MARINA REZENDE DO AMARAL, 
JOÃO TEIXEIRA DE AZEREDO, DALVA LUIZA PEREIRA DE AZEREDO, GILSONARIA LEITE DE 
LIMA, LUCIANA RODRIGUES ANCHES, MARCOS ENDO, LUIS AMERICO MARCONATO e GISELE 
CRUZ SILVA MARCONATO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data 
da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.462.567, em 27 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 ambos do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOSÉ ALBERTO VENTURA QUINTAS, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 7.862.989-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 046.152.458-90, residente e domiciliado em 
Santos, neste Estado, na Rua Colômbia, n° 50, apto 123, Boqueirão, CEP 11045-320 e ANTONIO 
CARLOS VENTURA QUINTAS, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
15.946.290-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 048.330.218-03, assistido de sua esposa LUCIA REGI-
NA BUSNELLI QUINTAS, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.219.852-
1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 153.070.118-06, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Verbo Divino, nº 
1.061, apartamento 22-A, bloco 04, Chácara Santo Antônio, CEP 04719-002; os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, somada a de seus antecessores, com animus domini, desde 1995, adqui-
rida através de Formal de Partilha de 02 de outubro de 2018; posse essa que se refere ao IMÓVEL 
situado na Rua Hermenegildo Martini, nº 200, antiga Rua Um, com área de superfície de 250,00m² e 
área construída de 30,00m², do loteamento denominado “Jardim Martini”, no 29° Subdistrito – San-
to Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 173.263.0021-5, 
imóvel este registrado conforme a matrícula nº 449.395 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos ESPÓLIO DE HERMENEGILDO MARTINI, MARIA HELENA MARTINI, NORBERTO MARTINI 
RIBEIRO, MARINA MARTINI NOGUEIRA BATISTA, RENATO MARTINI, RENATO MELLÃO MAR-
TINI, CHRISTIANE MELLÃO MARTINI, FERNANDO MELLÃO MARTINI, JOÃO BOSCO RABELO, 
JOSÉ CANUTO DA TRINDADE, JOSEFA BEZERRA DA TRINDADE, MILTON BRANCO MOREIRA, 
CLÁUDIA DE FÁTIMA DE LIRA ARAÚJO MOREIRA, SUELI BRANCO MOREIRA DE CARVALHO, 
LUIZ CARLOS LEANDRO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA BRANCO MOREIRA DE MENDON-
ÇA, JOSÉ CARLOS CESAR DE MENDONÇA, VALDETE BRANCO MOREIRA GOMES, OTTO LUNA 
GOMES, VILMA BRANCO DA SILVA, MARCIA REGINA BRANCO MOREIRA, MARCELO BRANCO 
MOREIRA, PATRICIA BRANCO MOREIRA, ROGÉRIO LIMA MOREIRA, ANDRÉ ROCHA MOREIRA, 
VALTER ROCHA MOREIRA, SEBASTIÃO JOSE ROCHA, ROBERTO DE RICCO, VALMIR BARBOSA 
DE MELO, EMILIO ALVES NEVES, IARA MARIA DIAS DAS NEVES, JOSENIAS MARINHO, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.467.552, em 29 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.242 e 1.243 
ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por VANUZA GOMES DOS SANTOS, brasileira, divorciada, professora, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 35.247.874-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 864.248.315-68, residen-
te e domiciliada na Rua Engenheiro Milton de Alvarenga Peixoto n°10-A, Bairro do Vila Gilda, CEP 
04953-040; e ADÃO ARAUJO DA CRUZ, brasileiro, divorciado, desempregado, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 29.966.142-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 730.416.456-53, residente e domi-
ciliado na Rua Engenheiro Milton de Alvarenga Peixoto, n° 10-A, Bairro do Vila Gilda, CEP: 04953-040, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2009, adquirida através 
da Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel, datado de 08 de maio de 2009, 
celebrado com Marcelo Aparecido da Silva; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Enge-
nheiro Milton de Alvarenga Peixoto, n° 10-A, antiga Rua Cinco, correspondente a parte do lote 03 da 
quadra 08 do loteamento denominado “Jardim Recreio”, nº 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imó-
vel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 257.004.0003-9; imó-
vel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 62.440 deste Cartório. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EDUARDO AUGUSTO PINTO LIMITADA, MARCELO APARECIDO 
DA SILVA, ABEL DUARTE SILVA, ANTONIA INACIA FERNANDES DUARTE DA SILVA, ADEMIR DO 
PRADO SANTANA e CLAUDICE RITA COSTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Qua-
dra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: MARCELO BERTO, brasileiro, ta-
xista, separado judicialmente, RG N° 18.430.980-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 090.272.818-07 e MARINA 
BASTOS DE MACEDO, brasileira, maior, vendedora de comércio varejista e atacadista, solteira, RG 
N° 44.637.170-1 - SSP/SP, CPF/MF Nº 375.637.898-55, para que no prazo de 15 dias, contados 
a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, 
nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$108.678,70, acrescida dos ju-
ros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia re-
clamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 217.186 
deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 22 de abril de 2024.  (Protocolo 731.166)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Qua-
dra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: DANIELA ALEXSANDRA MENEZES 
CASTILHO, brasileira, maior, auxiliar de serviços gerais, solteira, RG N° 36.165.132-6-SSP/SP, CPF/
MF Nº 289.401.938-65 e WAGNER CARLI DA ROCHA, brasileiro, maior, comerciante, solteiro, RG 
N° 33.622.014-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 296.403.158-42, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$77.694,73, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 32.162 deste Oficio, em favor da 
credora fiduciária. São Paulo, 22 de abril de 2024.  (Protocolo 735.826)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: SILENE XAVIER SOARES, brasileira, 
maior, diretor e gerente, solteira, RG N° 49.479.066-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 349.629.388-86 e ELDER 
BONFIM DO NASCIMENTO, brasileiro, maior, proprietário, solteiro, RG N° 41.442.410-4-SSP/SP, 
para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro 
de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$595.430,13, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 231.466 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 22 de abril de 
2024.  (Protocolo 753.103)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: FABIO DE JESUS, brasileiro, maior, aju-
dante de depósito, solteiro, RG N° 34.772.499-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 311.461.498-16 e CLEIDENE 
CRISPIM DA SILVA, brasileira, maior, recepcionista, solteira, RG N° 33.619.726-3-SSP/SP, CPF/MF 
Nº 335.080.008-42, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$25.221,38, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 279.914 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 22 de 
abril de 2024.  (Protocolo 759.125)

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PROCESSO N.º 1001789-65.2022.8.26.0157

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 
(DEZ) DIAS,

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 30/2024 Processo Administrativo nº 046191/2024

OBJETO: Aquisição de um servidor para processamento de dados, conforme edital e seus 
anexos..
Valor Estimativo: R$ 191.123,60 (cento e noventa e um mil cento e vinte e três reais e 
sessenta centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 07/05/2024 a partir das 09h00m.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema Compras.gov – 
Pregão Eletrônico no 90030/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta através 
do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 22 de abril de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2438/2024

Objeto: Aquisição de veículo motorizado tipo picape

ONDE SE LÊ:
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/05/2023 Às  09h00

LEIA-SE:
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/05/2024 Às  09h00

O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, 
pelo site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.sp.gov.br. Endereço 
Eletrônico: www.novobbmnet.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 22 de abril de 2024.

RAFAEL PIOVEZAN 
Prefeito Municipal

ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  
Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No 38/2024 Processo Administrativo no 047401/2024

OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento de refeições prontas para os serviços 
especializados de saúde mental do município (Centros de Atenção Psicossocial – CAPS), 
inclusa a entrega, visando fornecer refeições para os pacientes assistidos por esses 
serviços, de acordo com regulamentação prevista pelo Ministério da Saúde, conforme edital 
e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 193.336,00 (cento e noventa e três mil trezentos e trinta e seis reais).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/05/2024 a partir das 09h00m.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov – Pregão Eletrônico no 90038/2024) ou gratuitamente na íntegra somente 
para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 22 de abril de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA DO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO LEILÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO SUL, Estado de São Paulo, 
torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que será realizada Licitação aberta através do Proces-
so nº 23/2024 na modalidade Leilão Eletrônico nº 02/2024, do tipo MAIOR LANCE, tendo como objeto a ALIENAÇÃO 
(VENDA) DOS BENS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, conforme especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência – Anexo I do edital regulador do certame. O encerramento do recebimento das propostas está previsto 
para as 08h30min do dia 23 de Abril de 2024 e o ínicio para disputa de lances para as 09h00min do dia 19 de Maio 
de 2024. O instrumento convocatório e seus anexos encontra-se disponível a partir do dia 23 de Abril de 2024 no site 
oficial do município: www.boaesperanca.sp.gov.br e https://bllcompras.com  e poderão ser retirados ou consultados no 
horário normal de expediente na sede deste órgão licitante de segunda a sexta feira das 8h00min as 11h00min e das 
13h00min às 16h00min. Informações podem ser obtidas através do telefone PABX (16) 3326-4020 ou ainda através do 
e-mail: licitacao@boaesperanca.sp.gov.br. Boa Esperança do Sul, aos 22 de Abril de 2024. JOSÉ MANOEL DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024. Altera dispositivo do Edital de 08 de Abril de 2024 do 
Pregão Eletrônico nº 12/2024, Processo nº 20/2024 A Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Sul, Estado de São 
Paulo, por intermédio de sua Pregoeira oficial, torna público para o conhecimento de quem possa interessar, que o 
Pregão Eletrônico nº 12/2024, aberto pelo Processo nº 20/2024, de que trata da REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO, EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL Nº 1156/2022, que fica ALTERADO os anexos I e II: Onde se lê: 3 Unid Extrato de Tomate - Simples 
Concentrado. Apresentando cor, odor, sabor próprios e com a consistência de massa e não líquido. Embalados em latas 
ou em saco plástico laminado, rotuladas conforme legislação vigente, declarando marca, nome e endereço do fabri-
cante, peso líquido, prazo de validade, lote, registro no órgão competente. As embalagens entregues não deverão estar 
abauladas, estufadas, amassadas e nem enferrujadas. Validade mínima de 10 (dez) meses a contar da data de entrega. 
O produto deve estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária quanto à produção, embalagem, rotulagem e 
informação nutricional. 01 3
Leia-se 3 Unid Extrato de Tomate 300g- Simples Concentrado. Apresentando cor, odor, sabor próprios e com a consis-
tência de massa e não líquido. Embalados em latas ou em saco plástico laminado, rotuladas conforme legislação vigente, 
declarando marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, registro no órgão competente. As 
embalagens entregues não deverão estar abauladas, estufadas, amassadas e nem enferrujadas. Validade mínima de 10 
(dez) meses a contar da data de entrega. O produto deve estar de acordo com as normas da Vigilância Sanitária quanto 
à produção, embalagem, rotulagem e informação nutricional. 01 3 
Tendo em vista as alterações efetuadas fica alterada a data da sessão pública para o dia 07/05/2024 às 13:30 horas, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 07/05/2024 às 13h, mantida as demais condições do referido edital. Para que 
ninguém alegue ignorância vai este fixado no local de costume do Paço Municipal e publicado nos órgãos de imprensa 
previstos em lei. Boa Esperança do Sul/SP, aos 22 de Abril de 2024. JOÃO PAULO BELENTANI Pregoeira Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES
RETIFICAÇÃO DE DATA AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 Lei 14.133/2021 MODO DE DISPUTA: 
ABERTO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL RETIFICADO A Prefeitura Municipal de Chavantes/SP comunica a todos os 
interessados que se encontra a disposição, o edital licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 002/2024, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS COMO ROÇADEIRA, MOTOSSERRA E 
MOTOPODA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
E SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER. O pregão eletrônico será realizado através da plataforma eletrônica www.bll.org.br 
na data de 6 de maio de 2024, com início da sessão às 9h30. O envio das propostas deverá ocorrer do dia 11/04/2024 às 
17h00 ao dia 06/05/2024 às 9h15. O edital licitatório encontra-se disponível nos sites www.bll.org.br e www.chavantes.
sp.gov.br. Maiores informações pelo telefone (14) 3342-9200 e email: compras2@chavantes.sp.gov.br. Chavantes-SP, 
22 de abril de 2024. Nayane Cristina Ribeiro Da Silva Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

A Municipalidade de Altinópolis, SP, torna público que se acha aberta o CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº02/2024 visando o credenciamento de empresas especializadas para
prestação de serviços de implantação, gerenciamento, administração, fiscalização,
emissão, fornecimento e manutenção de cartões-alimentação. Recebimento dos
documentos a partir de 23/04/2024. Obtenção do edital altinopolis.sp.gov.br/licitacoes.

Altinópolis, 22 de abril de 2024.
JOSÉ ROBERTO FERRACIN MARQUES

Prefeito Municipal de Altinópolis.

A9gazetasp.com.br
Terça-feira, 23 De abril De 2024 

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 - (Em Reais)

Ativo
Nota 

explicativa 2023 2022
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa               4 3.178.537 2.944.842
Aluguéis a receber 250.560 284.282

3.429.097 3.229.124
Não circulante
Aluguéis a receber - 13.614
Imobilizado 5 1.960.283 1.934.903

1.960.283 1.948.517

Total do ativo 5.389.380 5.177.641

Passivo e patrimônio
  líquido

Nota 
explicativa 2023 2022

Circulante
Obrigações tributárias 1.151 1.642
Doações a pagar 6 - 183.962
Contas a pagar 7 80.082 5.151

81.233 190.755
Patrimônio líquido
Patrimônio social 8.1 4.657.647 4.347.086
Reserva estatutária 8.2 650.500 639.800

5.308.147 4.986.886
Total do passivo e
  patrimônio líquido 5.389.380 5.177.641

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Em Reais)
Nota 

explicativa 2023 2022
Receitas operacionais
Sem restrições
Receita de aluguel 9 3.599.739 3.274.547
Receitas financeiras 368.405 297.758
Outras receitas - 20.443
Trabalho voluntário 3.8 61.454 51.454

4.029.598 3.644.202
Custos operacionais com
  projetos
Doações 10 (3.202.453) (3.038.338)
Resultado bruto 827.145 605.864
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas 11 (363.562) (345.548)
Despesas tributárias (5.559) (4.738)
Despesas financeiras (4.669) (4.079)
Despesas com Edifício Prada 12 (70.640) (118.124)
Trabalho voluntário 3.8 (61.454) (51.454)
Total despesas operacionais (505.884) (523.943)
Superávit do exercício 321.261 81.921

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

(Em Reais)
2023 2022

Superávit do exercício 321.261 81.921
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 321.261 81.921

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - (Em Reais)
Patrimônio social Reserva estatutária Superávit/(déficit) do exercício Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 4.261.465 643.500 - 4.904.965
Fundo de reserva especial (Nota nº 8.2) 3.700 (3.700) - -
Superávit do exercício - - 81.921 81.921
Transferência para o patrimônio social 81.921 - (81.921) -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.347.086 639.800 4.986.886
Fundo de reserva especial (Nota nº 8.2) (10.700) 10.700 - -
Superávit do exercício - - 321.261 321.261
Transferência para o patrimônio social 321.261 - (321.261) - 
Saldos em 31 de dezembro de 2023 4.657.647 650.500 - 5.308.147

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022

(Em Reais)
2023 2022

Superávit/(déficit) do exercício 321.261 81.921
Itens que não afetam o caixa operacional
(+) Depreciação e amortização 82.620 82.568
(+) Créditos não recebidos 13.614 - 

96.234 82.568
Fluxo de caixa das atividades
  operacionais
(+/-) Aumento líquido/(diminuição)
          nos aluguéis a receber 33.722 (37.885)
(+/-) (Diminuição)/aumento líquido
          em obrigações tributárias (491) 671
(-/+) Aumento líquido/(diminuição)
          em doações a pagar (183.962) 183.962
(-/+) Aumento líquido/(diminuição)
          em contas a pagar 74.931 (3.996)
Caixa líquido proveniente
  das atividades operacionais (75.800) 142.752
Fluxo de caixa das atividades
  de investimentos
(+) Aquisições de bens no ativo imobilizado (108.000) (3.100)
(=) Aumento líquido de caixa
  e equivalentes de caixa 233.695 304.141
Caixa e equivalentes de caixa no início
  do exercício 2.944.842 2.640.701
Caixa e equivalentes de caixa no final
  do exercício 3.178.537 2.944.842
(=) Aumento líquido de caixa
       e equivalentes de caixa 233.695 304.141

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 - (Em Reais)

A DIRETORIA
Dalva Silva do Nascimento

Contadora - CRC 1SP165676/O-2
PARECER DO CONSELHO FISCAL - EXERCÍCIO 2023

O Conselho Fiscal da Fundação Prada de Assistência Social examinou as demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023.  Com base nos exames efetuados e considerando o parecer dos auditores BDO RCS Auditores 
Associados Ltda., datado de 05 de março de 2024, é de opinião que as demonstrações contábeis acima referidas estão em condições de serem aprovadas pelo Conselho Curador da Fundação.
 São Paulo, 08 de março de 2024. O Conselho Fiscal

Ao Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria da Fundação Prada de Assistência Social - São Paulo - SP
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da Fundação Prada de Assistência 
Social (“Fundação”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, 
assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Fundação 
Prada de Assistência Social em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil com base nas disposições contidas na ITG 
“2002 R1 - Entidades sem finalidades de lucros”, também pela da NBC TG “1000 R1 - Contabilidade para pequenas e médias 
empresas” para os aspectos não abordados pela ITG “2002 (R1) - Entidade sem finalidade lucros. Base para opinião sobre as 
demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação a Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) - Chamamos atenção ao mencionado na Nota Explicativa nº 1 às 
demonstrações contábeis, pelo fato de a Fundação ainda não ter obtido a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social (CEBAS), conforme Portaria nº 7 de 29 de janeiro de 2020, da Secretaria Nacional de Assistência Social, que 
teve o vencimento de sua validade em 25 de outubro de 2021. Foi enviado requerimento de renovação ao Portal da Sociedade - MDS 
- CEBAS em 31 de agosto de 2021, conforme protocolo nº 235874.0167508/2021, porém a Fundação ainda não obteve retorno. 
Nossa opinião não contém modificação em relação a esse assunto. Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes 
ao exercício anterior - As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, apresentados para fins de 
comparação, foram auditadas por nós, para as quais emitimos relatório datado de 08 de março de 2023, que continha ênfase da 
pendência de Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS). Responsabilidades da 
Administração pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às pequenas e médias empresas (NBC 
TG 1000 (R 1)) e entidades sem fins lucrativos (ITG 2002 (R1)) e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Fundação 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 

base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Fundação ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Fundação; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a 
não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 05 de março de 2024.
 BDO RCS Auditores Associados Ltda. - CRC 2 SP 015165/O-8

 Carlos Aragaki - Contadora CRC 1 SP 132091/O-1

Senhores Membros do Conselho Fiscal: De conformidade com as disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sªs. as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023. Estas contas foram por nós examinadas 
e julgadas corretas, recomendando-se sua aprovação. Permanecemos ao inteiro dispor de V.Sªs. para quaisquer informações adicionais. São Paulo, 05 de março de 2024. A Diretoria

RELATÓRIO DA DIRETORIA

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1. Contexto operacional: Constituída em 14 de dezembro de 
1944, a Fundação Prada de Assistência Social (“Fundação”) é 
uma entidade de assistência social, sem fins lucrativos, conforme 
definição do artigo 3º da Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993, 
tem por finalidade promover a assistência social aos cidadãos 
brasileiros ou estrangeiros, estes últimos se residentes no Brasil, 
sem distinção de sexo, raça, cor, credo religioso ou político, bem 
como o incentivo à cultura. Para fins de promoção da assistência 
social, poderá: a) Prestar auxílios a outras instituições caritativas, 
educacionais ou científicas; b) Promover igualdade de condições 
para o acesso aos projetos da Fundação, promovendo assistência 
social nos termos propostos pela Legislação de Assistência Social 
vigente, assistindo gratuitamente, dentro dos limites da lei, a 
comunidade carente; c) Auxiliar ou incentivar o progresso cultural, 
social, educacional, científico e artístico; d) Criar e manter 
hospitais, maternidades, creches, habitações, escolas e outros 
estabelecimentos correlatos. A Fundação encontra-se registrada 
no Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) sob o 
nº 109.982/62-80 em 27 de novembro de 1962. Os recursos 
auferidos pela Fundação nos exercícios de 2022 e 2021, para a 
manutenção das suas operações, em sua grande maioria, foram 
provenientes do aluguel de imóveis de sua propriedade. 
A Fundação possui o Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social (CEBAS), conforme Portaria nº 7 de 29 de 
janeiro de 2020, da Secretaria Nacional de Assistência Social, 
assegurando validade de 26 de outubro de 2018 a 25 de outubro 
de 2021. Foi enviado requerimento de renovação ao Portal da 
Sociedade – MDS – CEBAS em 31 de agosto de 2021 conforme 
Protocolo nº 235874.0167508/2021. Como instituição de utilidade 
pública, a Fundação possui os seguintes certificados: • Utilidade 
Pública Municipal - Lei nº 663 de 22 de outubro de 1960, na 
Cidade de Limeira; • Utilidade Pública Estadual - Lei nº 6.901 
de 05 de setembro de 1962. No exercício de 2023, apoiou 
financeiramente instituições filantrópicas e educacionais com 
especial foco em crianças e adolescentes carentes que se 
encontram em situação de vulnerabilidade e risco social, dentro 
de projetos que visem seu desenvolvimento educacional e 
profissional, notadamente, as instituições que prestam relevantes 
serviços à população. Diante da complexidade das situações e 
demandas por proteção social nos segmentos etários da infância 
e adolescência, e de conformidade com a Política Nacional de 
Assistência Social, atendeu projetos de entidades que prestam 
serviços sócios assistenciais de atendimento nos âmbitos da: 
Proteção social básica: • Núcleo socioeducativo: apoiou 
financeiramente projetos de entidades sociais que desenvolvem 
ações de formação e capacitação profissional de jovens para o 
mercado de trabalho; • Creche (Centros de Educação Infantil): 
auxiliou entidades sociais a ampliar sua capacidade e melhorar 
seu atendimento às crianças por meio de adaptações no ambiente 
físico e treinamento de professores. Proteção social especial 
de média complexidade: • Pessoas com deficiência: apoiou 
financeiramente projetos que promovem a inclusão, qualificação 
e capacitação de crianças e jovens com deficiências auditivas, 
visuais e intelectuais para o mercado de trabalho. Proteção 
especial de alta complexidade: • Casa de acolhida: auxiliou 
entidades sociais na reforma, aquisição de móveis, máquinas e 
equipamentos necessários para oferecer condições adequadas 
para atendimento das crianças para que se tornem jovens com 
condições de reintegração à sociedade, inclusive entidade que 
acolhe somente crianças com HIV; • População de rua: auxiliou 
instituições que abrigam e atendem população moradora em 
espaços públicos em suas necessidades básicas de abrigo, 
alimentação, higiene e socialização. 2. Apresentação das 
demonstrações contábeis: 2.1. Base de elaboração - As 
demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, com base nas disposições contidas na ITG 2002 (R1) – 
entidades sem finalidade de lucros, aprovada pela Resolução nº 
1.409, de 21 de setembro de 2012, pelo Comunicado Técnico 
CTG 2000, aprovado pela Resolução nº 1.159, de 13 de fevereiro 
de 2009, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e pela 
NBC TG 1000 (R1) – Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas, para os aspectos não abordados pela ITG 2002 (R1) 
– Entidades sem finalidade de lucros. As demonstrações 
contábeis foram aprovadas pela Administração da Fundação em 
05 de março de 2024. Uso de estimativas - A preparação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil requer que a Administração realize estimativas 
para determinação e registro de certos ativos, passivos, receitas 
e despesas, bem como a divulgação de informações sobre suas 
demonstrações contábeis. Tais estimativas são feitas com base 
no princípio da continuidade e suportadas pela melhor informação 
disponível na data da apresentação das demonstrações contábeis, 
bem como na experiência da Administração. As estimativas são 
revisadas quando novas informações se tornam disponíveis ou 
as situações em que estavam baseadas se alterem. A liquidação 

das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores diferentes dos estimados em razão das imprecisões 
inerentes ao processo de sua determinação. As estimativas 
podem vir a divergir para com o resultado real. As principais 
estimativas referem-se a: • Vida útil do imobilizado; • Provisão 
Estimada para Créditos de Liquidação Duvidosa (PECLD). Não 
houve mudanças nas estimativas no período em relação àquelas 
que vinham sendo aplicadas. 3. Principais práticas contábeis: 
As principais práticas adotadas para a elaboração destas 
demonstrações contábeis são as seguintes: 3.1. Moeda 
funcional e moeda de apresentação - A moeda funcional da 
Fundação é o Real (R$). Todos os valores apresentados nestas 
demonstrações contábeis estão expressos em milhares de reais, 
exceto quando indicado de outra forma. 3.2 Instrumentos 
financeiros - a) Classificação - No reconhecimento inicial, um 
ativo financeiro é classificado como mensurado ao: (i) custo 
amortizado; (ii) valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes; ou (iii) valor justo por meio do resultado. Um ativo 
financeiro é mensurado ao custo amortizado se satisfizer ambas 
as condições a seguir: (i) o ativo é mantido dentro de um modelo 
de negócios com o objetivo de coletar fluxos de caixa contratuais; 
e (ii) os termos contratuais do ativo financeiro dão origem, em 
datas específicas, aos fluxos de caixa que são apenas 
pagamentos de principal e de juros sobre o valor principal em 
aberto. Um ativo financeiro é mensurado no valor justo por meio 
do resultado somente se satisfizer ambas as condições a seguir: 
(i) o ativo é mantido dentro de um modelo de negócios cujo 
objetivo é alcançado tanto pela coleta de fluxos de caixa 
contratuais como pela venda de ativos financeiros; e (ii) os termos 
contratuais do ativo financeiro dão origem, em datas específicas, 
a fluxos de caixa que representam pagamentos de principal e de 
juros sobre o valor principal em aberto. b) Reconhecimento e 
mensuração - As compras e as vendas de ativos financeiros são 
reconhecidas na data da negociação. Os investimentos são, 
inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, acrescidos dos custos 
da transação para todos os ativos financeiros não classificados 
como ao valor justo reconhecido no resultado. Os ativos 
financeiros mantidos pela Entidade são: Caixa e equivalentes de 
caixa. Os ativos financeiros ao valor justo reconhecidos no 
resultado são, inicialmente, reconhecidos pelo valor justo, e os 
custos da transação são debitados à demonstração do resultado 
no período em que ocorrerem. c) Valor recuperável (impairment) 
de ativos financeiros – ativos mensurados ao custo 
amortizado - A Entidade avalia no final de cada período de 
relatório se há evidência objetiva de que um ativo financeiro ou 
Grupo de ativos financeiros esteja deteriorado. d) Desreco-
nhecimento de ativos financeiros - Um ativo financeiro é 
baixado principalmente quando: (i) os direitos de receber fluxos 
de caixa do ativo expirarem; e (ii) a Entidade transferiu os seus 
direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou assumiu uma 
obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos, 
sem demora significativa, a um terceiro por força de um acordo 
de “repasse”; e (a) a Entidade transferiu substancialmente todos 
os riscos e benefícios relativos ao ativo; ou (b) a Entidade não 
transferiu e não reteve substancialmente todos os riscos e 
benefícios relativos ao ativo, mas transferiu o controle sobre esse 
ativo. Passivos financeiros - a) Reconhecimento e mensu-
ração: Um passivo financeiro é classificado como mensurado 
pelo valor justo por meio do resultado caso seja definido como 
mantido para negociação ou designado como tal no momento do 
seu reconhecimento inicial. Os custos da transação são 
reconhecidos no resultado conforme incorridos. Esses passivos 
financeiros são mensurados pelo valor justo e eventuais 
mudanças no valor justo, incluindo ganhos com juros e 
dividendos, são reconhecidas no resultado do exercício. Os 
passivos financeiros da Entidade são inicialmente reconhecidos 
a valor justo, e incluem fornecedores e outras contas a pagar. 
b) Mensuração subsequente: Após o reconhecimento inicial, 
fornecedores e contas a pagar são mensurados subsequentemente 
pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa de juros 
efetiva. c) Desreconhecimento de passivos financeiros: Um 
passivo financeiro é baixado quando a obrigação for revogada, 
cancelada ou expirar. Quando um passivo financeiro existente 
for substituído por outro do mesmo mutuante com termos, 
substancialmente, diferentes, ou os termos de um passivo 
existente forem significativamente alterados, essa substituição 
ou alteração é tratada como baixa do passivo original e 
reconhecimento de um novo passivo, sendo a diferença nos 
correspondentes valores contábeis reconhecidos na 
demonstração do resultado. 3.3. Apuração do superávit/(déficit) 
e reconhecimento das receitas e despesas - O resultado das 
atividades é apurado em conformidade com o regime contábil de 
competência de exercícios. 3.4. Ativo circulante - Caixa e 
equivalentes de caixa incluem depósitos bancários, investimentos 
de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de 
mudança de valor. A conta de aluguéis a receber representa os 

aluguéis do período de competência e estão registrados pelo seu 
valor nominal. 3.5. Ativo imobilizado -  Registrado ao custo de 
aquisição, formação ou construção. As depreciações são 
calculadas pelo método linear, levando-se em consideração o 
tempo de vida útil econômica dos bens. Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de 
gasto é reconhecido no resultado como despesa, quando incorrido. 
3.6. Avaliação ao valor recuperável de ativos (impairment) 
- A Administração da Fundação revisa anualmente o valor contábil 
líquido dos ativos, com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas 
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor 
recuperável. Quando essas evidências são identificadas e o valor 
contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída uma 
provisão para “Redução ao valor recuperável”, ajustando o valor 
contábil líquido ao valor recuperável. 3.7. Demonstrações dos 
fluxos de caixa - A Fundação apresenta os fluxos de caixa às 
atividades operacionais usando o método indireto, segundo o 
qual o superávit ou o déficit é ajustado pelos efeitos de transações 
que não envolvem caixa, pelos efeitos de quaisquer diferimentos 
ou apropriações por competência sobre recebimentos de caixa 
ou pagamentos em caixa operacionais passados ou futuros e 
pelos efeitos de itens de receita ou despesas associadas com 
fluxos de caixa das atividades de investimento ou de 
financiamento. 3.8. Trabalhos voluntários - Conforme estabe-
lecido na Interpretação ITG 2002 (R2) - Entidade sem Finalidade 
de Lucro, as Entidades passaram a valorizar as receitas com 
trabalhos voluntários, inclusive de membros integrantes de órgãos 
da Administração sendo mensuradas ao seu valor justo levando-
se em consideração os montantes que a Entidade haveria de 
pagar caso contratasse estes serviços em mercado similar. 
As receitas com trabalhos voluntários são reconhecidas no 
resultado do exercício em contrapartida a despesas operacionais 
também no resultado do exercício. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023 foram mensurados os trabalhos voluntários 
utilizados pela Fundação no valor de R$ 61.454. 3.9. Novas 
normas e interpretações - Não estão previstas alterações na 
NBC TG 1000 (R1) e ITG 2002 (R1) com impactos retrospectivos 
e prospectivos em relação a essas demonstrações contábeis dos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2022, e a partir de 
1º de janeiro de 2023, até a presente data.
4. Caixa e equivalentes de caixa

2023 2022
Caixa 1.200 1.200
Conta corrente 11.399 146.052
Aplicações financeiras – CDB Bradesco 3.165.939 2.797.590

3.178.537 2.944.842
O saldo de bancos conta movimento são representados, por 
contas correntes mantidas em instituições financeiras nacionais. 
As aplicações são referenciadas por CDB e classificadas como 
caixa e equivalentes de caixa por possuir liquidez imediata e pelo 
fato de a Administração efetuar resgates rotineiros em 
conformidade com a necessidade de caixa da Entidade. As 
aplicações acompanham as variações diárias da taxa de juros 
do CDI ou da taxa SELIC. A taxa de juros das aplicações é de 
100% a 102% a.a., do CDI.
5. Ativo imobilizado

Líquido 
31/12/2022 Adições

Depre- 
ciação

Líquido 
31/12/2023

Terrenos 686.846 - - 686.846
Edificações 1.210.871 - (76.287) 1.134.583
Equipamentos
  e instalações 35.957 - (5.972) 29.986
Computadores 1.229 - (360) 869
Obras em
  andamento - 108.000 - 108.000

1.934.903 108.000 (82.620) 1.960.283
6. Doações a pagar

2023 2022
Assoc. Feminina de Estudos Sociais
  e Universitários - 60.000
Assoc. de Pais e Amigos dos
  Excepcionais de SP - 75.000
Assoc. Beneficente Lar do Caminho - 48.962

- 183.962
O saldo das doações do exercício findo em 31 de dezembro de 
2022 fora liquidado no decorrer do exercício de 2023.

7. Contas a pagar
2023 2022

Segundo Tabelião de Notas de SP 73 23
Recco Advogados 2.609 1.137
Umurama Imóveis Ltda. 14.400 -
BDO RCS Auditores Associados Ltda. - 3.837
RAV Elevadores Ltda. 63.000 -
Outras contas - 154

80.082 5.151
8. Patrimônio líquido: 8.1. Patrimônio social - O patrimônio 
social é composto pelos superávits e déficits acumulados de 
exercícios anteriores. Os superávits dos exercícios são 
destinados à manutenção das atividades para atender aos 
dispositivos legais vigentes e à continuidade das atividades da 
Fundação. 8.2. Fundo de reserva especial - O fundo de reserva 
especial, conforme determina o artigo 5º dos estatutos sociais, 
será destinado a suprir eventuais diminuições do patrimônio e a 
juízo do Conselho Curador, complementar às verbas 
orçamentárias anuais destinadas à manutenção do serviço da 
Fundação. É constituído no valor de 8,5% da renda líquida anual, 
deduzidos os descontos e abatimentos, limitado a 15% do 
patrimônio social, tendo sido ajustado o montante de R$ 10.700, 
no exercício de 2023, assim acumulando o valor limite total de 
reserva especial de R$ 650.500. 9. Receita de aluguel: Se refere 
aos aluguéis dos imóveis locados e que foram registrados pela 
competência durante o exercício findo em 31 de dezembro de 
2023. 10. Doações (assistências diversas): No exercício de 
2023, a Fundação apoiou, financeiramente, diversos projetos 
apresentados por entidades caritativas, educacionais e creches, 
com especial foco na criança e no adolescente carente. O montante 
das doações foi de R$ 3.202.453 (2022 – R$ 3.038.338).
11. Despesas gerais e administrativas

2023 2022
Serviços de terceiros (232.709) (229.456)
I.N.S.S. (5.576) (5.062)
Depreciação (82.620) (82.568)
Telefones (5.435) (5.138)
Energia elétrica (986) (856)
Cartoriais (2.440) (4.001)
Sindicatos e associações (5.620) (5.250)
Publicações técnicas (4.400) (5.280)
Demais despesas administrativas (10.163) (7.937)
Perdas no recebimento de créditos (13.614) - 

(363.562) (345.548)
12. Despesas com Edifício Prada

2023 2022
Serviços de terceiros (30.150) (79.412)
Condomínio (40.490) (38.712)

(70.640) (118.124)
13. Cobertura de seguros: A Fundação possui cobertura de 
seguro contra incêndio para o Condomínio Edifício Prada, sendo 
os montantes considerados suficientes pela Administração para 
cobertura de eventuais sinistros sobre seus ativos e/ou que 
decorram de sua responsabilidade civil. As premissas de risco 
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de 
auditoria e, consequentemente, não foram examinadas pelos 
auditores da Fundação. 14. Isenção do Imposto de Renda e 
da Contribuição Social: A Fundação atende os requisitos da 
legislação, estando isenta ou imune de vários tributos, entre os 
quais Imposto de Renda, Contribuição Social e Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Os requisitos 
são os mencionados pela Constituição Federal, que foram 
disciplinados pela Lei nº 9.532/97 em seus artigos 12 e 15, que 
dispõe que a entidade deverá: • Não remunerar, por qualquer 
forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; • Aplicar 
integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento 
dos seus objetivos sociais; • Manter escrituração completa de 
suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades 
que assegurem a respectiva exatidão; • Conservar em boa ordem, 
pelo prazo de cinco anos contados da data da emissão, os 
documentos que comprovem a origem de suas receitas e a 
efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial. 15. Eventos subsequentes: Não ocorreu 
nenhum evento subsequente até a data de aprovações destas 
demonstrações contábeis que requeressem divulgação.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1013640-75.2022.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DM MODAS ATACADO 
E VAREJO DE ROUPAS, CNPJ 35460612000141, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, 
objetivando a cobrança no valor de R$ 240.220,17, 
referente a contratação de empréstimo de operação nº 
0657000016240300151, em 31/03/2022, através de con-
ta corrente nº 13.004480-0, Agência nº 0657. Encontran-
do-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, ofereça defe-
sa. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor, caso em que será nomeado cura-
dor especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1025060-39.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL SANTOS ALVES 
FERREIRA, RG MG21332738, CPF 47637956865, com 
endereço à Rua projetada Um, 62, Chacara Cocaia, CEP 
04854-830, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
por parte de Banco Bradesco Financiamentos S/A, 
alegando em síntese: que Banco Bradesco Financiamen-
tos S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão relativa-
mente ao veículo marca/modelo Fiat Palio Flex, Versão 
ELX (Evolution) 1.4, 8V, ano/modelo 2007/2008, Chassi 
9BD17140A85107398, Renavan 0943348170, placa 
DWP-9932, cor cinza, alienado fiduciariamente ao autor, 
visto que o réu deixou de pagar as parcelas avençadas. 
Ajuizada a ação, foi mencionado bem apreendido, e es-
tando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determina-
da a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apre-
sente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2024.

O Estade de S. Paulo   |   v1   |   19/04/2024   |   3:28 PM

TIVIT INFRAESTRUTURA DE TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF 46.076.909/0001-24 - NIRE 35300591020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024

TIVIT Infraestrutura de Tecnologia S.A, sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Paulo, na Rua Bento Branco de Andrade, 
nº 621, Jardim Dom Bosco, CEP 04757-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ/MF”) sob o nº 46.076.909/0001-24, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Companhia”), 
vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”), convocar os senhores acionistas para reunirem-se em assembleia geral ordinária (“As-
sembleia Geral Ordinária”), no dia 30 de abril de 2024, às 9h, em primeira convocação, na sede social da Companhia, 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, 
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2023; (ii) proposta de destinação do resultado da Companhia do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2023; (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (iv) a fixação do limite 
de valor da remuneração global anual dos Conselheiros e Diretores da Companhia; (v) alteração e consolidação do 
Estatuto Social e (vi) outros assuntos de interesse da Companhia. Informações Gerais: As pessoas presentes à As-
sembleia Geral Ordinária deverão provar a sua qualidade de acionista nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades 
por Ações. Ainda, consoante o artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, o acionista somente poderá ser 
representado na Assembleia Geral Ordinária por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas 
na Assembleia Geral Ordinária caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento 
do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de voto das ações e ativos na carteira do 
fundo. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, 
a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi outorgada, a qualificação completa do outorgante e do 
outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos. Os documentos e 
informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Ordinária encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede social da Companhia. São Paulo, 22 de abril de 2024.

Luiz Roberto Novaes Mattar
Presidente do Conselho de Administração

SMALL BATCHES HOLDING S.A.
CNPJ 40.535.175/0001-18 - NIRE 35300613163

Edital de Convocação para a Assembleia Geral Ordinária de 29 de Abril de 2024 (Híbrido)
Prezados(as) Senhores(as), A SMALL BATCHES HOLDING S.A. (“Companhia”), com sede no município de São Paulo, esta-
do de São Paulo, na Rua General Flores, nº 383, bairro Bom Retiro, CEP 01129-010, representada por seu Diretor Presiden-
te, CONVOCA todos os acionistas em condição de votar para a Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 29 
de abril de 2024, em primeira chamada, às 13:00 horas mediante a presença dos acionistas que representem a maioria 
do capital social e, em segunda chamada, se necessário, às 13:30 horas, a ser realizada na modalidade hibrída, adotando 
o endereço da Rua do Rocio, nº 313, 3º andar, Condomínio Edifício Dornier Merkur, bairro Vila Olímpia, CEP 04552-904 e 
através da plataforma Microsoft Teams, através do link: [https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_YTB-
mYWUxNDAtZjc3YS00ODNiLTliMGEtOTliOTNmMjg0ZWE3%40thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%229064ab-
94-b1a2-4dd7-ad76-33ba61736f33%22%2c%22Oid%22%3a%22a63fe23d-abd3-4b8e-a21f-1690c15f8897%22%7d] Re-
ferida Assembleia terá como ordem do dia: a. Tomar as contas dos administradores da Companhia e deliberar, examinar 
e votar sobre o Relatório Anual da Administração referente aos exercícios de 2021 a 2023; b. Deliberar, examinar e votar 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia, em especial ao Balanço Patrimonial, Demonstração dos Fluxos de Cai-
xa e Demonstração de Resultado dos Exercícios Sociais encerrados em 31.12.2021, 31.12.2022 e 31.12.2023; c. Deliberar, 
examinar e votar sobre a destinação de lucro líquido apurado nos exercícios sociais encerrados em 31.12.2021, 31.12.2022 
e 31.12.2023 e distribuição de dividendos, se houver; Estão disponíveis na sede da Companhia todos os documentos 
de interesse dos acionistas relativos à ordem do dia. São Paulo, 19 de abril de 2024. Luiz Paulo Jorge Foggetti - Diretor

STAR DO BRASIL LOCALIZAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ: 02.700.447/0001-07 - NIRE 35.2.1778908-0

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Senhores Sócios da STAR DO BRASIL LOCALIZAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. (“Sociedade”) para
se reunirem na Reunião de Sócios da Sociedade a ser realizada, em primeira convocação no dia 7 de maio de 2024, às
10:00h e, se necessário, em segunda convocação em data a ser informada oportunamente, em ambiente virtual, cujo
endereço eletrônico será: ARS Star do Brasil https://meet.google.com/gvy-yjmd-bdm disponibilizado pela Sociedade, conforme
previsto na cláusula 4.2. do Contrato Social, de forma que os Sócios poderão participar e votar, a respeito da seguinte ordem
do dia: (i) Destituição e exclusão por justa causa do administrador Sr. José Victor Methódio; e (ii) Consolidação do Contrato
Social. Recomendamos que os Senhores Sócios acessem o ambiente virtual com pelo menos 15 (quinze) minutos de
antecedência para confirmar a viabilidade de seu acesso antes do início da reunião. A Sociedade não será responsável
por problemas decorrentes dos equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos sócios,
assim como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle.

São Paulo, 22 de abril de 2024.  STAR AG.  Por Eliana Carvalho Fernandes.

Agropecuária Penteado Ltda. 
C.N.P.J./M.F.: 21.586.254/0001-03 - NIRE nº 542.011.698-05

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária
O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do artigo 1.072 
do C.C., convoca os sócios para comparecer em AGO, a ser realizada no dia 30/04/2024, às 16hs, 
em 1ª convocação e às 16:30hs, em 2ª convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, 
conjunto 94, São Paulo/SP, para (I) aprovação das contas do administrador, do balanço patrimo-
nial e do resultado econômico e (II) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 17/04/2024.

Refúgio Tremembé Gestão de Imóveis Próprios  Ltda. 
C.N.P.J./M.F.: 60.608.031/0001-51 - NIRE: 35218965876
Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária

O administrador da sociedade, o Sr. Benedito Franco Penteado Filho, nos termos do artigo 1.072 
do C.C., convoca os sócios para comparecer em AGO, a ser realizada no dia 30/04/2024, às 17hs, 
em 1ª convocação e às 17:30hs, em 2ª convocação, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 598, 
conjunto 94, São Paulo/SP, para (I) aprovação das contas do administrador, do balanço patrimo-
nial e do resultado econômico e (II) outros assuntos de interesse da sociedade. SP, 17/04/2024. 

BMPI Infra S.A.
CNPJ n° 24.416.909/0001-93 - NIRE 35300498186

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 1º de Março de 2024
Data, Hora e Local: 1º/03/2024 às 14h00, na Rua Renato Paes de Barros, nº 750, conjunto 101, Itaim 
Bibi, São Paulo/SP, CEP 04530-001. Convocação: Dispensada. Presença: Todos os membros do 
Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Guilherme Moreira Teixeira. Secretária: Alícia Maria 
Gross Figueiró. Ordem do Dia, Discussão e Deliberação: Por unanimidade de votos: i) - autorizaram 
a prestação de aval em favor da sociedade Resíduo Zero Ambiental S.A., e ii) Ratificaram, também, 
os aditamentos do referido contrato de prestação de garantia (CPG) celebrados anteriormente junto ao 
Banco ABC Brasil S.A. Encerramento e Aprovação da Ata: Lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, é por todos assinada. Íntegra e anexos estão registrados na JUCESP n° 154.006/24-5 em 
17/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. São Paulo/SP, 1°/03/2024 e sua versão na íntegra 
está disponível no website: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90002/2024 
OBJETO: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço 
e fornecimento de solução tecnológica 
(sistema estruturante), na modalidade 
software como serviço (SaaS - software 
as a service), para gestão integrada de 
processos administrativos (ERP), do 
Conselho Regional de Administração 
de São Paulo (CRA-SP), conforme 
condições e requisitos estabelecidos 
no edital, termo de referência e demais 
anexos. Data de abertura 09/05/2024 
às 10h00m. O edital poderá ser 
baixado, a partir de 23/04/2024 nos 
sites www.gov.br/compras (UASG 
926535) e www.crasp.gov.br

ESMERYA FARIAS
Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DO JORDÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: às 10:00 horas do dia 14/05/2024, 
realizará a abertura da Sessão Pública, com 
recebimento dos envelopes de Proposta até as 
10:00 horas do mesmo dia, referentes à aber-
tura da Concorrência Pública Nº 004/2024, que 
tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE MELHORIAS 
NO ENTORNO DO PORTAL DA CIDADE DE 
CAMPOS DO JORDÃO/SP”. Conforme justifi-
cativa encartada nos autos, deverá ser realiza-
da a Vistoria Técnica, que deverá ser agendada 
pela proponente mediante prévia solicitação, a 
se realizar até o dia útil antecedente à data da 
abertura da Sessão. As empresas interessadas 
deverão agendar sua presença junto à Secre-
taria de Obras, pelo telefone (12) 3664-5100. 
O valor do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) 
cada, mediante recolhimento ao Tesouro Mu-
nicipal, ou gratuitamente através de solicitação 
por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.
br ou através do site http://camposdojordao.
sp.gov.br/Licitacoes/. O Edital e maiores infor-
mações poderão ser obtidas no Departamento 
de Licitações, situado a Rua Frei Orestes Gi-
rardi, nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, 
de segunda à sexta feira, no horário das 11:00 
às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 3662-3685. 
Campos do Jordão, 22 de Abril de 2024. De-
partamento de Compras e Licitações - Lucineia 
Gomes da Silva - Presidente da Comissão Per-
manente de Licitações - Pregoeira

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
EDITAL Nº 08/2024 - PROCESSO Nº 13/2024
OBJETO: Registro de Preços para eventual 
aquisição de peças de reposição para máquinas 
John Deere e Komatsu. O Edital está disponível 
gratuitamente através dos sites: www.novobbm-
net.com.br e www.saae.sp.gov.br. Este Pregão 
será realizado de forma ELETRÔNICA, através 
da BBM - Bolsa Brasileira de Mercadoria, na 
data de 06 de maio de 2024, às 09h00. Maio-
res informações, no Setor de Procedimentos 
Licitatórios do SAAE, através do telefone: (19) 
3834-9430. Indaiatuba, 22 de abril  de 2024. Engº 
Pedro Claudio Salla - Superintendente 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.466.612, em 23 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por MARCO ANTÔNIO BATISTA, brasileiro, divorciado, bancário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 25724445-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 261.433.168-64, residente e 
domiciliado nesta Capital, na Rua Manoel Barrio Garcia, nº 103, CEP 05821-100, o qual alega deter a 
posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde 1972, adquirida 
através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos Possessórios de Bem Imóvel, datado de 01 
de dezembro de 2022; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Manuel Barrio Garcia 
103, e seu terreno com área de superfície de 192,41,00m², correspondente a parte lote 16 da quadra 
54, do loteamento denominado Parque Santo Antônio, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel 
esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 165.335.0037-5; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 352.856. Esta publicação é feita para 
dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extra-
judicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RUBENS DE 
SOUZA RAMOS, NORMA RAMOS, IMOBILIÁRIA VALE DA RIBEIRA LTDA, ANTONIO BATISTA DOS 
SANTOS, CAETANO GOMES DE SOUZA, CICERO LOURENÇO DA SILVA e MARIA BATISTA DOS 
SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-
-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO.PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº1007589-85.2018.8.26.0037.O MM. Juiz de Direito da 3ªVara Cível, 
do Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, PAULOLUIS APARECIDO TREVISO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER ao TIAGO 
FIRMINO FERREIRA, HERDEIRO DE CIRO FERREIRA,Brasileiro, CPF 282.898.878-33, com endereço à Rua Dr. Derli Elena, 
329, Patitiba, CEP02397-000, PARATY - RJ, que lhe foi proposta uma ação de Usucapião por parte de AlbertoFragalá Neto, a-
legando em síntese: O autor, há mais de dez anos, adquiriu do requerido o veículo FIAT/MAREA ELX, ano 1999, cor cinza, pla- 
ca CVD 1890,renavam 00719599430,aproximadamente no valor de R$9.385,00 (nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais). 
Para tal aquisição, o autor pagou uma quantia à vista ao réu, e continuou o pagamento do financiamento do veículo que, perma- 
neceu em nome do réu. Tal negociação ocorreu há mais de dez anos. O contrato foi quitado, e as demais providências foram 
tomadas. Ocorre entretanto, que, o autor não consegue contato como requerido com a finalidade de finalizar a burocracia para 
o devido registro do veículo,portanto,propõe a presente ação.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determina-
da a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,que fluirá após o decur-
so do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Araraquara, aos 04 de abril de 2024  

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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